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PREGÃO ELETRÔNICO - RP Nº:    004/2026                                  

PROCESSO Nº:     106/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MAIRO DESCONTO POR LOTE OU ITEM  

LOCAL:       WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE:   AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS - REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

OBJETO:  REGISTRAR OS MENORES PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PNEUS E 

LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE MAIOR 

DESCONTO SOBRE A TABELA “TRAZ VALOR”. 

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  27/02/2026 - 08H 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  12/03/2026 - 08H 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:   12/03/2026 – 08H15 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES:    12/03/2026 - 09:00H 

 

 

 

SISTEMA:       BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE DISPUTA:      ABERTO  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP:     NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA:     90 DIAS 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:   R$ 340.000,00  

http://www.novobbmnet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2026 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 
 

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberta licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, objetivando a aquisição do enunciado no item 

1 deste Edital. 

A pasta, contendo o edital e seus anexos, está à disposição dos interessados, no endereço eletrônico 

https://tuiuti.sp.gov.br/transparencia/., podendo também ser retirada diretamente no Departamento de 

Licitações e Compras, Rua Zeferino de Lima, nº 117, Centro, Tuiuti-SP. 

Todos os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no órgão acima aduzido, pelo telefone 

(11)4015-6212, ou pelo e-mail licitacao@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendido entre as 08h às 12h e 13h 

às 16h30. 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Orgânica do Município de Tuiuti-SP 

e Decreto Municipal nº 027/2023. 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

PREGOEIRO em sentido contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registrar os menores preços para Aquisição de Peças, Pneus e 

Lubrificantes, através de maior desconto sobre a tabela “Traz Valor”, conforme Termo de 

Referência, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada por item ou lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

https://tuiuti.sp.gov.br/transparencia/
mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 

jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada 

pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente  

2.5.12. público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

4.1.3. 4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.2.1. Percentual de desconto, com duas casas decimais após a virgula; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro 

do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.12. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

4.13. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.14.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

4.14.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,10 % (zero vírgula dez por cento). 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 

5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
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5.12.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.13. Caso seja adotado o MODO DE DISPUTA “ABERTO/FECHADO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 

horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

5.19.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

5.19.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.5.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.5.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.19.5.7. empresas brasileiras; 

5.19.5.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.5.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.19.5.10. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no 

artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

(SE APLICÁVEL) 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21. Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1. contiver vícios insanáveis; 

5.21.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.21.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.21.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.22. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.23.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

5.23.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

Nota explicativa AGU: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe 

desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 

conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição 

de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em 

relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um 

critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos 

como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos 

custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou 

entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

5.23.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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5.23.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.24. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.25. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

5.25.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.26.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.26.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.26.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, envie 

a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 

juntamente com os dados do representante legal que assinará a ATA-RP em campo 

próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.26.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.27. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.27.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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5.27.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.27.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.27.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 

de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção 

dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.4. a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

6.5. b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 

nº 23/06. 

6.8. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante mais bem 

classificado para fins de habilitação, nos termos dos: 

6.9. Habilitação Jurídica 

6.9.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.9.2. Na hipótese de a empresa ser representada através de procuração, a mesma deverá ser 

apresentada com reconhecimento de firma em cartório ou dotada de fé pública. 

6.9.3. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.10. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.10.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 



 
 

PROCESSO N° 106/2026 EDITAL Nº 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 004/2026 

 

   

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000|  
Tel.: 11 40156212 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

14 

6.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

6.10.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, e Seguridade Social. 

6.10.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.10.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

6.10.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao) 

6.11. Qualificação Técnica 

6.11.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com 

características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

6.11.2. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

6.12. Qualificação Econômico-Financeira 

6.12.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios fiscais, consoante inc. I do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, apresentados na forma da lei. 

6.12.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

6.12.3. Declaração de profissional contábil comprovando Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.  

6.13. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.13.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.13.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos 

no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.13.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere 

Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.13.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

6.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.14.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

6.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.16. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.18. Quando necessária, a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

6.18.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.18.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

6.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.20. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.21. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.21.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.  DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão.  

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 

156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BBMNET. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física, 

hipótese em que a Ata será encaminhada por serviço postal, e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

10.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

11.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, 

telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

11.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico Pregões Presenciais – Prefeitura Municipal de Tuiuti. 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato / ATA-RP (com todas as condições contratuais 

e exigências específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos). 

11.14.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Readequada. 

 

Tuiuti-SP, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRE TADEU GONÇALVES 
PREFEITO INTERINO 

  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://tuiuti.sp.gov.br/pregoes-presenciais/


 
 

PROCESSO N° 106/2026 EDITAL Nº 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 004/2026 

 

   

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000|  
Tel.: 11 40156212 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

20 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS PARA REGISTRAR OS MAIORES DESCONTOS 

1. O presente expediente tem por objetivo a contratação de serviço especializado através de maior desconto, 
pelo período de 12 meses, para fornecimento de peças, acessórios e componentes, genuínos e/ ou 
originais de primeira linha para veículos leves, utilitários, máquinas agrícolas e maquinas de linha amarela 
da frota Municipal, assim como os demais que vierem a ser incorporados a esta, mediante o maior 
desconto sobre a TABELA do SISTEMA TRAZ VALOR, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

Segue abaixo a lista dos veículos atualmente operando na frota municipal de Tuiuti separados por 
lote. (LOTE 1: Linha leve e Utilitários Gasolina/Alcool - LOTE 2: Utilitários Diesel - LOTE 3: Maquinário 
Agrícola e Maquinário de Linha Amarela) 

LOTE 1 

MECÂNICA TIPO Veículo ANO PLACA 

LEVE GASOLINA VW/GOL 1.0 2011 07 EVQ5711 

LEVE GASOLINA 
FIAT / MOBI EASY 

1.0 
2016 55 FUL8778 

LEVE GASOLINA GM / CORSA GL 1997 63 DER0E11 

LEVE GASOLINA FIAT / MOBI EASY 

1.0 
2016 54 FXV0698 

LEVE GASOLINA VW / GOL 1.04 4PT. 

TREND 
2011 42 EVQ5713 

UTILITÁRIO GASOLINA GM / MONTANA 

1.4 FLEX 
2015 53 FUF5632 

UTILITÁRIO 
 

GASOLINA CHEVROLET / 

MINIVAN 

CHEVROLET SPIN 

1.8L MT LTZ FLEX 

2018 60 DVD8951 

LEVE GASOLINA RENAULT / KWID 

ZEN 1.0 FLEX 
2018 68 DFF0324 

LEVE GASOLINA RENAULT / KWID 

ZEN 1.0 FLEX 
2018 67 EVD1742 

UTILITÁRIO 
 

GASOLINA PEUGEOT / 

PARTNER 1.6 
2019 73 ERA7H51 

UTILITÁRIO 
 

GASOLINA PEUGEOT / 

PARTNER 1.6 
2019 71 EUA 4G80 

LEVE GASOLINA RENAULT / KWID 

– FLEX 
2019 74 DJF 5B25 
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LEVE FLEX FIAT STRADA - 

ENDURAN CS 
2022 GIL 7A23 

LEVE FLEX FIAT MOBY LIKE 2022 EMA 5B37 

LEVE GASOLINA VERSA NISSAN 

SENSE CVT 
2021 GBM 1I93 

LEVE GASOLINA FIAT – ARGO 

FLEX 1.0 
2021         FVJ 3H92 

LEVE GASOLINA FIAT – ARGO 

FLEX 1.0 
2021 2 GIE 7H25 

LEVE GASOLINA FIAT – ARGO 

FLEX 1.0 
2021      1 FQQ 2I81 

LEVE GASOLINA GM – CORSA 1997 59DER0357 

LEVE FLEX FIAT STRADA - 

ENDURAN CS13 
2024 SWY 9J14 

LEVE FLEX FIAT MOBI LIKE 

075 ANO 2024 
2024 GBL 5D72 

LEVE FLEX FIAT MOBI LIKE 

075 ANO 2024 
2024 GAI 5G51 

LEVE FLEX FIAT MOBI LIKE 

075 ANO 2024 
2024 FWF 7J91 

LEVE FLEX Vw Polo Sedan 2008 DBS 8810 

 

LOTE 2 

 

UTILITÁRIO DIESEL 
FIAT / DUCATO 2.4 

DIESEL 2010 11 DJL4622 
UTILITÁRIO 

 
 

DIESEL 

M.BENZ / 

SPRINTER 2013 13 DJP9826 
UTILITÁRIO 

 
DIESEL 

VW / 13180 2004 21 CDZ5225 
UTILITÁRIO 

 
 

DIESEL 

FORD/RANGER 

4X4 - SAMU 2013 15 DBS8805 
UTILITÁRIO 

 
 

DIESEL 

MBB / SPRINTER 

415 2018 58 GFD5G07 
UTILITÁRIO 

 
DIESEL 

FORD / 2422E 2009 23 DBS8814 
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UTILITÁRIO 
 

DIESEL CAMINHÃO 

INTERNATIONAL 
2014 24 FTG5200 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL 
VW / 8150 2002 33 CDZ5224 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL FORD / 2429 PIPA 

TRUCADO 
2015 52 FGD4725 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL M.BENZ / OF 1519 

R. ORE 
2015 49 FNA6383 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL MPOLO/VOLARE 

V8L 4X4 EO 
2014 39 FMR4400 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL MPOLO/VOLARE 

V8L 4X4 EO 
2014 GAH 9393 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL MPOLO/VOLARE 

V8L 4X4 EO 
2014 51 FKQ4451 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL 
M. BENZ / ORE 3 2017 57 FWD6171 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL MICRO TRANSP. 

ALUNOS ESP. 
2014 46 DJM 7825 

UTILITÁRIO 
 

Diesel FIAT / TORO 

FREEDON 2.0 

FLEX 
2019 70 EHF2847 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL VW 14.190 CRM 

4X2 
2023 GEU 1H91 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL IVECO - VAN 

ACESSIVEL 
2021 93 GID 4I26 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL M-BENZ / 1519 R 

ORE 60P 

AMARELO 
2015 FNA6383 

UTILITÁRIO 
 

DIESEL Renault Master FLASH 

AM5 
2025 TLK 8C71 

LOTE 3 

MÁQUINA 

AGRÍCOLA 
DIESEL 

TRATOR / NEW 

HOLLAND 4630 
1997 18 4630 

MÁQUINA 

AGRÍCOLA 
 

DIESEL 
TRATOR / 

MASSEY F. 275 
1997 19 275 

MÁQUINA 

AGRÍCOLA 
DIESEL TRATOR / 

MASSEY F. 283 
2007 22 283 
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MÁQUINA LINHA 

AMARELA 
DIESEL 

RETROESCAVADE

IRA JCB 3C 
- 26 RETRO JCB 

MÁQUINA LINHA 

AMARELA 
 

DIESEL 
RETROESCAVADE

IRA XCMG 
- RETRO XCMG 

MÁQUINA LINHA 

AMARELA 
 

DIESEL 
Motoniveladora RG 

140B 
- New Holland 

MÁQUINA LINHA 

AMARELA 
 

DIESEL 
ROLO 

COMPACTADOR 
2017 56 ROL0001 

MÁQUINA 

AGRÍCOLA 
DIESEL 

TRATOR / NEW 

HOLLAND TL 75 - 

CATI 
2010 32 TL85 

MÁQUINA 

AGRÍCOLA 
 

DIESEL TRITURADOR DE 

GALHOS 

BC1000XL 
- 90 TRITUR. 

1.1. OBS: O FORNECEDOR FICARÁ RESPONSÁVEL POR DISPONIBILIZAR ACESSO A 
PLATAFORMA TRAZ VALOR ATRAVÉS DE USUÁRIO E SENHA, ARCANDO COM QUALQUER CUSTO 
QUE ISSO PODERÁ VIR A GERAR. 

EM CASO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA E O SISTEMA, MANTEM-SE 
SEMPRE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 027/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência do maior desconto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços e mediante a anuência do fornecedor. Na 
hipótese de prorrogação, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP – 
Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A aquisição do objeto será parcelada, conforme as necessidades da Prefeitura, com estimativa de 1 

(uma) entrega por mês sendo que o prazo de entrega será de até 7 (sete) dias úteis, contados da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura de Tuiuti-SP, sem valor mínimo de 

faturamento, visto que a Ata de Maior Desconto terá vigência de 12 (doze) meses. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constado neste Termo, de segunda a 
sexta-feira das 08h às 16h30, os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, 
que terá o prazo de 3 (três) dias úteis para substituir o produto rejeitado. 

5.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos pontos indicados pela Prefeitura deste Município: 

• PAÇO MUNICIPAL – RUA ZEFERINO DE LIMA, Nº 117 – CENTRO – TUIUTI, SP; 

• GARAGEM MUNICIPAL – FINAL DA RUA VIRGILIO JOAQUIM DE LIMA, S/N, CENTRO, TUIUTI-SP. 

O endereço do local a ser entregue, será constado na Autorização de Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica (quando for o caso) 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato que porventura vier a ser celebrado, decorrente da ata de maior desconto, deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do ato de recusa e da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório e 
definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante. 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.10. A retenção do IRRF nas contratações de bens e serviços no município seguirá conforme decreto 
municipal nº 064 de 04 de agosto de 2023, devendo as empresas realizarem as adequações necessárias por 
ele estabelecidos 

Prazo de pagamento 

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de atraso. 

Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo maior desconto.  

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no edital 
de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta mil reais), conforme 
custos estimados. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
Lei Orçamentária Anual do exercício vigente, codificada sob o número: 

 02.14.01 / 26.453.6109.2.690000 / 3.3.90.30.00.00.00 - 615 

Tuiuti-SP, 09 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Bruno da Silva Santos 
Chefe de Departamento de Gestão de Frota e Equipamentos 
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Estudo Técnico Preliminar nº ___/2025 
 

 
1. Informações Básicas 

 
1.1. Processo nº 106/2026. 

 
1.2. Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças para a frota do município de 

Tuiuti através do catálogo Traz Valor 
 

2. Descrição da necessidade 
 

2.1. O Departamento de Gestão de Frota e Equipamentos de Tuiuti-SP identificou a necessidade 

de contratação de empresa especializada em fornecimento de peças para a frota municipal 

de Tuiuti através do catálogo da plataforma Traz Valor. A presente contratação tem por objetivo 

atender à necessidade do departamento, visto que atualmente se encontra uma ineficiência 

ao atender a demanda de manutenções preventivas e corretivas dentro de um prazo de 

tempo hábil e eficiente, tendo em vista que os departamentos mais afetados pelo atraso, 

são o departamento da saúde com ambulâncias que oferecem um atendimento assistencial 

necessário para o município com veículos que percorrem cerca de 500km por dia, gerando 

um desgaste frequente e a necessidade de um número maior de manutenções, e o 

departamento de serviços, aonde a maior parte de sua frota se trata de maquinas de linha 

amarela responsáveis por efetuar manutenções nas vias urbanas e rurais, suas peças 

dependem de fornecedores especializados para que não haja erros em sua aquisição.. 

A demanda decorre da necessidade de maior eficiência e agilidade na aquisição de peças de 
manutenção dos veículos, respeitando o prazo de manutenção preventiva e especificações 
técnicas das peças. 
A ausência dessa contratação poderá acarretar paralisação de atividades, prejuízo ao 
atendimento, riscos operacionais ou legais. 
Dessa forma, torna-se imprescindível a aquisição/contratação dos serviços do sistema de 
catálogo de preços Traz Valor, aonde seu sistema integrado une cliente e fornecedor de 
forma ágil e pratica com cotações reais que respeitam o valor de mercado, além de maior 
garantia na aquisição de peças que realmente vão atender as necessidades de manutenção 
da frota. Visando otimizar a agilidade de manutenção dos veículos e garantir eficiência dos 
serviços prestados por esta Administração Pública. 
Neste contexto, torna-se indispensável a aquisição de peças para os veículos da frota municipal 
através da plataforma “Traz valor” descritos no Termo de Referência, os quais foram especificados 
com base nas necessidades técnicas da gestão de frota e equipamentos do município. 
 

 
3. Requisitantes 
 

3.1. Órgãos requisitantes: 

Departamento de Gestão de Frota e Equipamentos Municipais. 
 

4. Descrição dos requisitos da aquisição/contratação 
 

4.1. Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições legais 
e normas técnicas vigentes. 
Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem apropriadas, de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis para os produtos. 
Todas as normas da ANVISA e outras aplicáveis deverão ser atendidas pelo fornecedor. 
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A contratada fica responsável ainda pela observância de todas as normas e legislações pertinentes 
ao ramo da atividade a ser realizada. 
A contratada deve efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso. 

 
5. Pesquisa de preços 
 

5.1. Com fulcro nas fontes de preços praticados nos âmbitos do 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, Fornecedores e outras plataformas de compras 
eletrônicas oficiais, bem como em levantamentos realizados de compras efetivadas por outros 
entes federados e, na ausência desses preços, com base em pesquisa realizada junto à 
fornecedores do ramo, constatamos os preços de mercado são aqueles inseridos no item 01 do 
termo de referência. 

 
6. Julgamento por item/lote 
 

6.1. A jurisprudência vigente é que o critério de julgamento das licitações deve ser o de maior desconto 
por lote, podendo, com a devida motivação e justificativas técnicas necessárias, ser utilizado o 
critério de menor preço por lote ou até mesmo o maior desconto incidente sobre tabela referencial 
oficial. 
Neste contexto, entendemos que o julgamento deve ser processado pelo critério demaior desconto 
incidente sobre tabela referencial. 

 
7. Estimativa global da contratação 
 

7.1. Conforme consta no item 1 do termo de referência, o preço estimado global desta contratação é 
de R$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta mil reais). 

 
8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
 

8.1. Conforme acima aduzido, o parcelamento, ou seja, a entrega de um mesmo produto por vários 
fornecedores, não se mostra viável, em função da logística de distribuição e controle, que a 
Administração deve adotar. 
Desta forma, os itens serão julgados por lote, sendo vencedor responsável pela entrega da 
totalidade do quantitativo licitado, durante o prazo contratual, podendo ser a entrega única ou 
fracionada, desde com as necessidades da Prefeitura. 

 
9. Resultados pretendidos 
 

A contratação ora proposta tem como finalidade alcançar os seguintes resultados: 
- Atender de forma eficaz à necessidade identificada, conforme descrito neste Estudo Técnico 
Preliminar; 
- Promover a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Administração Pública; 
- Assegurar que os recursos públicos sejam utilizados com economicidade, efetividade e eficiência; 
- Minimizar riscos operacionais, legais ou institucionais decorrentes da não realização da 
contratação; 
- Elevar o nível de desempenho e produtividade das áreas envolvidas, por meio da solução 
contratada; 
- Garantir o cumprimento das normas legais e regulatórias aplicáveis à área demandante; 
- Obter produtos e/ou serviços que atendam integralmente aos requisitos técnicos, funcionais e de 
qualidade estabelecidos. 

 
10. Fiscalização  
 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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10.1. A Administração designará fiscal para acompanhar a execução contratual, devendo o fornecedor 
atender suas solicitações. 
A gestão do contrato ou da ata de maior desconto será também confiada à servidor formalmente 
designado. 

 
11. Mapeamento de riscos 
 

11.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento de eventos que 
possam comprometer o sucesso da aquisição de peças para manutenção dos veículos da frota 
municipal através da plataforma Traz Valor e a execução contratual. Para tanto, considera-se a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, o impacto potencial, os possíveis danos, as ações 
preventivas e corretivas, bem como a definição dos responsáveis. 
A seguir, apresenta-se uma tabela com os principais riscos identificados nas fases de 
planejamento e execução da contratação: 

Risco Probabilidade /impacto Dano Ação 

Questionamen
tos excessivos 
no processo 
licitatório 

Baixa / alta 
Comprometimento 
da legitimidade do 
edital 

Elaborar edital com critérios 
claros, objetivos e em 
conformidade com a legislação 
vigente. Garantir transparência 
e ampla divulgação. 

Licitação 
deserta 

Baixa / Alta 

Fracasso do 
certame e 
necessidade de 
novo processo 

Estabelecer prazos razoáveis, 
revisar especificações técnicas 
para evitar exigências 
excessivas ou 
desproporcionais. 

Adjudicatário 
(vencedor) 
recusa-se a 
assinar 
contrato 

Baixa / Alta 

Atraso na 
contratação e no 
fornecimento dos 
materiais 

Analisar previamente as 
propostas quanto à 
exequibilidade. Desclassificar 
propostas com indícios de 
inexequibilidade após 
diligência. 

Incapacidade 
da empresa 
vencedora de 
cumprir o 
contrato 

Baixa / Alta 

Interrupção no 
fornecimento dos 
materiais 
hospitalares 

Avaliar a capacidade técnica e 
econômico-financeira durante 
a habilitação. Prever cláusulas 
de recomposição contratual 
conforme a legislação. 

Falência ou 
encerramento 
das atividades 
da contratada 

Baixa / Alta 
Descontinuidade no 
fornecimento 

Exigir garantias contratuais e 
prever substituição 
emergencial conforme 
permitido por lei. 

Atraso na 
entrega ou 
ausência de 
produtos 

Baixa / Alta 

Impacto direto nos 
serviços de saúde, 
comprometendo o 
atendimento à 
população 

Exigir cláusulas de penalidade, 
estabelecer prazos realistas e 
verificar a capacidade de 
fornecimento do estoque da 
contratada. Prever sanções 
contratuais. 

 
 

12. Declaração de Viabilidade 
 

12.1. A equipe de planejamento declara ser viável a solução ora empregada. 
 
13. Justificativa da viabilidade 
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13.1. A contratação proposta é viável sob os seguintes aspectos: 

Técnico: A solução atende aos requisitos técnicos necessários para suprir a demanda 
apresentada, sendo compatível com os objetivos e as capacidades da unidade requisitante. Há 
soluções disponíveis no mercado com tecnologia consolidada e com especificações que se 
ajustam às necessidades institucionais. 
Operacional: A execução do objeto é plenamente viável dentro da rotina operacional do órgão, 
com possibilidade de acompanhamento, fiscalização e gestão contratual por equipe qualificada, 
sem impactos negativos à estrutura existente. 
Financeiro: Há dotação orçamentária prevista para a contratação, de acordo com o 
planejamento anual da unidade, respeitando os princípios da responsabilidade fiscal e da 
adequada alocação de recursos públicos. 
Jurídico: A contratação observa os dispositivos legais vigentes, especialmente a Lei nº 
14.133/2021, estando em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público. 
Mercadológico: Há oferta suficiente no mercado fornecedor, o que garante ampla concorrência 
e viabilidade de contratação vantajosa para a Administração Pública. 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação é viável e atende aos critérios necessários para 
prosseguimento do processo licitatório. 

 
14. Responsáveis 

 
14.1. Bruno da Silva Santos 

Chefe de Departamento de Gestão de Frota e Equipamentos Municipais. 
 

 
 

 
________________________________ 

Bruno da Silva Santos 
Chefe de Departamento de Gestão de Frota e Equipamentos Municipais 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI, com sede na Rua Zeferino de Lima, 117, Centro, CEP 

12.930-000, na cidade de Tuiuti, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73, 
representada pelo Prefeito Interino, Sr. ALEXANDRE TADEU GONÇALVES, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 33.xxx.xxx-2, inscrito no CPF sob nº 311.xxx.xxx-51, residente e domiciliado nesta cidade 
de Tuiuti – SP, adiante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ........, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº ......., situada à ........, nº ....., bairro ......, CEP 
........ na cidade de ......, estado de ......., representada neste ato por seu representante legal ao final 
qualificado, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2026, processo administrativo n.º 
106/2026, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços através de maior desconto sobre tabela para 

futura e eventual aquisição de peças genuínas ou originais, pneus e lubrificantes para manutenção 

da frota municipal com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, especificados no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
MARCA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1              

Valor Total da ATA: R$ ...... (......). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Tuiuti -SP. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços e mediante a anuência do 

fornecedor. Na hipótese de prorrogação, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. O licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas NÃO obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação. 

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
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atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução d

escentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

PROCESSO N° 106/2026 EDITAL Nº 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 004/2026 

 

   

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000|  
Tel.: 11 40156212 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

37 

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1Erro! Fonte de referência não 

encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Tuiuti-SP, __ de ______ de 2026. 

 
______________________________________ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SP 
ALEXANDRE TADEU GONÇALVES 
Prefeito Interino 
 
 
________________________________________ 
EMPRESA 
NOME DO RESPONSÁVEL – Representante Legal 
RG nº:  
CPF nº:  
Fornecedor 
 
 
______________________________ 
GESTOR(A) DA ATA-RP 
BRUNO SILVA SANTOS 
Chefe de Departamento de Gestão de Frotas e Equipamentos 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SP 

Contratada:  ..................... 

 
 

Na qualidade de prováveis contratante e contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para 
fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 

Tuiuti-SP, __ de _______ de 2026. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 

EMPRESA 
NOME DO RESPONSÁVEL – Representante Legal 
 


